 LEI Nº 2.954 , DE 17 DE JUNHO DE 2009

Institui a Semana Municipal de Atenção à Saúde Masculina.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituída a Semana Municipal de Atenção à Saúde Masculina no Município de Timóteo, a ser celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de agosto.

Art. 2º . A semana instituída no artigo anterior tem como objetivo promover a melhoria da qualidade de vida e saúde da população masculina, tendo como diretrizes:

I – prestar esclarecimentos sobre as doenças que tradicionalmente atingem a população masculina;

II – divulgar os exames e os procedimentos destinados à prevenção das doenças mencionadas no inciso anterior;

III – divulgar relatórios contendo o número de portadores das doenças;

IV – realizar palestras e debates com os seguintes temas:

a) importância da prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;

b) consequências do sedentarismo;

c) males advindos do tabagismo.

Art. 3º . Visando a aplicação desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar  dotações  dos órgãos cuja atuação se relaciona com os objetivos preconizados pelos dispositivos dos artigos anteriores, suplementando-as se necessário.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art.5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

